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V O T O - V O G A L

 O Senhor Ministro Edson Fachin: Acolho o bem lançado relatório
proferido pelo e. Min. Dias Toffoli.

No mérito, peço vênia a Sua Excelência para não referendar a decisão.

A presente reclamação impugna decisão do Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Paraná que, ao reprocessar o resultado da
eleição, proclamou eleito Itamar Paim, do Partido Liberal.

Proposta pelo Podemos e por Luiz Carlos Hauly, a reclamação alega
que a decisão do TRE-PR contraria precedentes vinculantes deste Supremo
Tribunal Federal, que, no entender dos reclamantes – e neste ponto também
do Relator –, dispensariam o atendimento da cota nominal, contida no caput
art. 108 do Código Eleitoral, quando o indeferimento do registro da
candidatura se der em sede recursal após a realização das eleições.

De fato, ao dar provimento a recurso ordinário para negar o registro da
candidatura de Deltan Dallagnol, o Tribunal Superior Eleitoral manteve o
cômputo dos votos em favor da legenda do candidato.

No entanto, o Tribunal Regional, por verificar que no partido de Deltan
Dallagnol não havia candidato que tivesse atingido a votação nominal,
deixou de considerar eleito Luiz Carlos Hauly, que é do mesmo Partido, e
proclamou eleito Itamar Paim, do Partido Liberal.

O debate que se coloca na presente reclamação é saber se em virtude do
indeferimento do registro deve ser observada a cota nominal, prevista no
art. 108 do Código Eleitoral, ou se seria possível simplesmente tratar o
indeferimento como se suplência fosse, sendo certo que, nos termos do
parágrafo único do art. 112 do Código Eleitoral, a cota nominal não seria
exigível.

Compreendendo as razões que levaram o Relator a conceder a cautelar,
sobretudo em vista do maior prestígio dado à representação partidária no
sistema proporcional, tenho que não é possível tratar o indeferimento do
registro, ainda que posteriormente decidido em âmbito recursal, como se
suplência fosse.
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É que o indeferimento do registro nessa fase assegura – como
acertadamente apontou o Relator seguindo a decisão deste Tribunal na ADI
4.513, Rel. Min. Roberto Barroso – a validade dos votos ao partido, mas a
validade dos votos do partido não equivale a uma garantia de cadeira. Isso
porque, nos estritos termos do art. 108 do Código Eleitoral, só é possível
considerar alguém eleito, se houverem sido preenchidos o quociente
partidário  e a cota nominal. Ainda que o partido tenha alcançado o
quociente partidário (art. 107 do Código Eleitoral), como, na presente
hipótese, de fato alcançou, não há ainda a garantia da cadeira, porque
somente “estarão eleitos” entre os candidatos registrados por um partido
que tenham obtido a votação nominal.

Na prática, a validade dos votos de candidato cujo registro foi
indeferido deve ser tratada como se voto de legenda fosse: auxilia o partido
a obter o quociente partidário, mas não dispensa os candidatos da obtenção
de votação nominal correspondente à 10% do quociente eleitoral.

Pode-se, no limite, questionar a legitimidade da exigência de votação
nominal face ao sistema proporcional de votação, tema que ainda merecerá
análise deste Tribunal, mas considerando a liberdade de escolha do Poder
Legislativo de restringir o impacto dos chamados “puxadores de voto”, não
há como, neste momento processual, dispensar o reclamante de cumprir o
requisito do art. 108 do Código Eleitoral.

Correta, portanto, a decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

Assim, por entender não configurada a fumaça do bom direito, peço
vênia ao e. Relator, para não referendar a decisão liminar.

É como voto.


